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REQUERIMENTO Nº      /2022 
 

 

DESPACHO 

______________________ 

 

Sala das Sessões em,_____/_____/_____ 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 

  

Considerando que, uma das funções do Poder 

Legislativo Municipal é legislar sobre as matérias de 

competência do Município, especialmente no que se refere, a 

assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e a estadual, conforme preconiza o artigo 15, 

inciso I da Lei Orgânica Municipal;    

Considerando que, dentre outras atribuições, os 

Vereadores também são responsáveis pela fiscalização das ações 

tomadas pelo Poder Executivo, cabendo-lhes a responsabilidade de 

acompanhar a Administração Municipal, principalmente no tocante 

ao cumprimento da lei e da boa aplicação e gestão do erário, bem 

como propor benfeitorias, obras e serviços para o bem-estar 

social da população em geral; 

Considerando que o Parque dos Trabalhadores 

engloba área de 155.790 metros quadrados, localizada entre 

o Parque Fernando Costa e Parque dos Pinhais; 

Considerando que as áreas públicas compostas 

pelo Parque dos Trabalhadores e o Parque Fernando Costa (próprio 

público municipal) são geridos pelo Município, e que o Parque 
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dos Trabalhadores possui área praticamente ociosa não utilizada 

pela população; 

Considerando a necessidade em realizar estudos 

quanto á incorporação da área pública composta pelo Parque dos 

Trabalhadores à área pertencente ao Parque de Exposições 

“Fernando Costa”; 

Diante do acima exposto, requeiro, em 

conformidade com o art. 150, § 5º, inciso VII, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Franca, ouvidas as considerações 

do Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Franca, Alexandre Augusto Ferreira, para que 

promova a realização de estudos visando á incorporação da área 

pública composta pelo Parque dos Trabalhadores á área 

pertencente ao Parque de Exposições “Fernando Costa”. 

  

 

 

           Câmara Municipal, 11 de julho de 2022.   

 

                               

                __________________________ 

         MARCELO TIDY 

       Vereador 


